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ATA N° 04 

NOVO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO: Tomada de Preços nº0000931/2016 - Unidade Licitações e Compras 

TIPO: Menor Preço 

DATA DO EDITAL:  09.12.2016 - Comunicado de: 15.12.2016 

DATA DA ABERTURA HABILITAÇÃO : 27.12.2016, às 14horas 

NÚMERO DE PARTICIPANTES : 08 (oito) 
DATA NOVA ABERTURA HABILITAÇÃO: 31.01.2017 às 14horas. 
NÚMERO DE PARTICIPANTES: : 03 (três) 
 

OBJETO: O presente procedimento licitatório tem por objeto a Elaboração de Projetos Executivos – 
Arquitetônico e Complementares, Coordenação e Conciliação de Projetos e de Planilha 
Orçamentária, de acordo com as especificações contidas nos anexos, partes integrantes do 
edital e itens a seguir: 
ITEM 01 - Elaboração de Projetos Executivos – Arquitetônico e Complementares (Mecânico 
/ Infraestrutura Elétrica, Lógica e de Telefonia / Alarme / CFTV / PPCI), Coordenação e 
Conciliação de Projetos e de Planilha Orçamentária para abertura da 5º agência em 
Viamão/RS. 
ITEM 02 - Elaboração de Projetos Executivos – Arquitetônico e Complementares (Mecânico 
/ Infraestrutura Elétrica, Lógica e de Telefonia / Alarme / CFTV / PPCI), Coordenação e 
Conciliação de Projetos e de Planilha Orçamentária para relocalização da agência São 
Sebastião do Caí/RS. 

 

DESTINO:  Agências em Viamão e São Sebastião do Caí/RS. 

APROVAÇÃO: Pela DD. Diretoria em 07.11.2016, pelo Comitê de Gestão Bancária em 07.11.2016, pelo 
Comitê de Gestão Administrativa em 21.10.2016, pelo Comitê de Gestão Comercial em 
18.10.2016, por proposição do Núcleo de Estratégia e Monitoramento, Unidade Comercial 
de Varejo, Unidade de Engenharia, Unidade de Gestão Patrimonial, Unidade de Gestão 
Corporativa e Unidade de Gestão de Pessoas de 18.10.2016. 

EMPRESA(S) PARTICIPANTE(S): 

1.1 ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Ltda. ME – CNPJ: 19.425.460/0001-90 
1.2 JN Arquitetura e Urbanismos Eireli ME – CNPJ: 23.878.650/0001-30 
1.3 SPDA Engenharia e Projetos Ltda. EPP – CNPJ: 10.389.511/0001-09 
 
2 JULGAMENTO:  

 Com base nos documentos que formam o presente processo e nos pareceres da Unidade 
de Política de Crédito e Análise de Risco, datado e recebido em 08.02.2017, e da Unidade de 
Engenharia, datado e recebido em 13.01.2017, deliberamos o que segue: 

2.1 EMPRESA(S) INABILITADA(S): 

a) Conforme aponta o Parecer Técnico da Unidade de Engenharia:  

   A licitante JN Arquitetura e Urbanismo Eireli ME indicou “(...) profissional Eng. Mecânico não 
apresentou atestados para projetos de ar condicionado. Nos atestados referentes a mecânica não é 
possível identificar a complexidade tecnológica e operacional do objeto apresentado, este, que 
deveria ser equivalente ou superior as especificações contidas nos memoriais para elaboração de 
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projeto, parte integrante deste edital e desta forma não atende ao disposto no item 3.1.7 do 
mesmo”. 

     A licitante SPDA Engenharia e Projetos Ltda. “não apresentou atestados de seu 
responsável técnico Engenheiro Mecânico para projetos de elevador, assim não atendendo ao 
disposto no item 3.1.7 do edital”. 

2.2 EMPRESA(S) HABILITADA(S): 

2.2.1  ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Ltda. ME 
  

Por atender a todos os requisitos do Edital. 
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Porto Alegre, 14 de fevereiro de 2017. 
 

 

Célia Ribeiro Dias 

 

Samuel Petroli 

 

Cleonice Evanir Born de Souza  

Presidente em exercício   

 


